
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 619 

Concede abôno provisório aos servidores da 
Prefeitura e dá outras providências. 

A 0âmara l!Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo lº - L a Pref'ei tura I1lunicipal de Santa Luzia autori 
zada a conceder sos servidores do regime estatutário, inclusive aos 

inativos, um abôno provisório de 16% (Dezesseis por cento) é.los :ces -
pectivos vencimentos e proventos. 

§ lº - ~, abôno provisÓr:Lo a que se refere êste artigo 
, 

sera 
pego conjuntamente com os vencimentos ou remuneração mensais do ser
vidor. 

~ 2º - Sôbre .. a importância do abôno provisório não incidi
rá qualquer vantagem percebida pelo servidor em virtude de disposi 
ção de lei. 

~ 3º - S~mente fará j~s ao abono provisório instituído nê~ 
te artigo o servidor que contar mais de um ano de exercício efetivo' 

na Prefeitura. 

Artigo 2Q - Do abôno provisório de que trata esta Lei fi

cam excluídos os professores do ensino fundamental do 12 gráu, do Afu 

nicÍpio, bem como os servidores que, por qualquer forma e há menos ' 
de urn ano, a contar da vigência d<;sta Lei, hajam sido beneficiados ' 

com aumento de vencimentos ou remuneração. 

Artigo 3º - Para ocorrer às despesas com a execuçáo desta' 

Lei, fica o ,;;xecutivo ifonicipal autorizado a abrir o crédito especi
al de até ~236.000,00 (Trinta e seis mil cruzeiros), com recursos o

riundos da anulação parcial da dotação 426050, consignada à Unidade' 

"4" - Departamento Financeiro", do orçamento do exercício vigente. 

p:::ito a 

-caça o, 

Artigo 4º - u abôno provisório de que trata esta Lei, será 
partir do dia lQ de lilaio dêste ano. 

Art:Lgo 5º - .i:.sta Lei entrará em vi1wr na data de sua publi 
revogadas as disposiç:Õe s em contrário: -

PRJ~FEITURA IiiUNIGIFrDE fü\liTA LUZIA, iliá 18 D.w JUffHu D.r> 1S73. 
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Oficial de Administraçao. 


